Prezados (as) Senhores (as):

É facultado a cada candidato (a) designar:

· 1 (um) coordenador (a) de campanha;
· 1 (um) fiscal e 1 (um) suplente de acordo com o Regulamento Eleitoral (Artigo 19).

Os fiscais que atuarão no processo de apuração deverão estar devidamente identificados com o crachá da Fiocruz.
O formulário, com os dados dos fiscais, deverá ser encaminhado para o e-mail da Comissão Eleitoral até o dia 28 de março, conforme Cronograma Eleitoral.
Atenciosamente,




Joviana Quintes Avanci Pina
 Presidente das Eleições ENSP 2025 – 2029

Campanha do candidato (a) 	
Coordenador (a) da Companha __________________________________________________________________________
 Matrícula Siape: 	Telefone: 	
     E-mail: 	

Nome completo do fiscal: 	

[bookmark: _Hlk193370026]Matrícula Siape: 	Telefone: 	

E-mail: 	

Nome completo do suplente: 	

Matrícula Siape: 	Telefone: 	

E-mail: 	

Tenho conhecimento e concordo com as normas estabelecidas no Regulamento Eleitoral.



Candidato (a)
Eleições ENSP 2025 – 2029
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